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1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 7684/2023 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os
pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por
meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-013.289/2023-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Odilon Jose de Castro Theodoro (368.034.058-34).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações (extinto).
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia.
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado

da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 4.399, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

Altera a redação do artigo 3º da Portaria GP. TRT4 nº
3.858/2022, publicada no Diário Oficial da União de
25-08-2022, Seção 1, página 298, que tratou da
criação da Secretaria de Segurança Institucional, no
âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº
4907/2023, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 3.858/2022, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3° Criar a SECRETARIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL, vinculando-a à
Presidência."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
PAUTA DE JULGAMENTO DE 8 DE AGOSTO DE 2023

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no exercício das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Federal nº 3.820/60, determina a inclusão do seguinte processo
para julgamento na sessão plenária do dia 23 de agosto de 2023, ou em sessões ulteriores,
de 9:00 às 19:00 horas, a realizar-se à sede desta Autarquia Federal, sito à SHIS QI 15 Lote
"L" Lago Sul - Brasília/DF, intimando as partes e os advogados legalmente constituídos nos
autos que poderão promover sustentação oral, na forma regimental, inclusive mediante o
procedimento previsto nos §§ 5º, 6º e 7º da Resolução/CFF nº 686/20:

Processo Administrativo Ético Disciplina Nº CFF: 01344/2023. Recorrente: Victor
de Sá Araújo. Advogado: Leonardo Henrique Ribeiro de Carvalho - OAB/RJ nº 237.706.
Recorrido: CRF/RJ. Relator: Conselheira Isabela de Oliveira Sobrinho.

Processo Administrativo Ético Disciplinar nº CFF: 01346/2023. Recorrente:
Estela Mara Costa Pereira. Advogadas: Priscila Moreira Rezeck - OAB/GO nº 43.209. Lais
Ferreira Coelho - OAB/GO nº 45.384. Recorrido: CRF/GO. Relator: Adônis Motta
Cavalcante.

Processo Administrativo Ético Disciplinar nº CFF: 01348/2023. Recorrente:
Débora de Oliveira. Advogado: Darlon Carmelito de Oliveira - OAB/PR nº 17884. Recorrido:
CRF/PR. Relator: Jardel Araújo da Silva Inácio.

Processo Administrativo Ético Disciplinar nº CFF: 01351/2023. Recorrente:
Rafael Emílio Batistelli Baronceli. Advogado: Paula Cristina Dias de Souza - OAB/MS nº
21.586. Recorrido: CRF/MS. Relator: Maria de Fátima Cardoso Aragão.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
ACÓRDÃO Nº 633, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, no uso de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas pela
Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, Resolução nº 413, de 19 de janeiro de 2012 e
pela Resolução nº 519, de 13 de março de 2020,

ACORDAM os Conselheiros Federais, nos termos do voto do Relator e com base
nos seus fundamentos, por unanimidade, em conhecer do Recurso da Chapa 02 - TEC E R ,
no âmbito do incidente de campanha irregular nº 0038/2022, para no mérito negar-lhe
provimento.

QUÓRUM: Dra. Ana Carla de Souza Nogueira, Presidente da Sessão; Dr. Marcelo
Renato Massahud Junior, Conselheiro Relator; Dr. Abidiel Pereira Dias; Dr. Ana Rita Costa
de Souza Lobo Braga; Dra. Patrícia Luciane Santos de Lima; Dr. Bruno Metre Fernandes; e,
Dr. Yargo Alexandre de Farias Machado.

MARCELO RENATO MASSAHUD JÚNIOR
Relator

ACÓRDÃO Nº 634, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL,
no uso de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas pela Lei nº 6.316, de 17 de
dezembro de 1975, Resolução nº 413, de 19 de janeiro de 2012 e pela Resolução nº 519, de 13
de março de 2020 e, em especial após análise dos autos do processo administrativo eleitoral do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7ª Região,

ACORDAM os Conselheiros Federais, nos termos do voto do Relator e com base nos
seus fundamentos, por unanimidade, em conhecer do Recurso da Chapa 02 - TECER, para no
mérito negar-lhe provimento.

ACORDAM os Conselheiros Federais, considerando os termos do processo eleitoral
e de todo o trabalho da Comissão Eleitoral, do resultado do incidente de campanha nº
0034/2022, bem como das disposições do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.316/75, em HOMOLOGAR o
processo eleitoral do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7ª Região,
nos termos e com base nos fundamentos do voto do Relator.

QUÓRUM: Dra. Ana Carla de Souza Nogueira, Presidente da Sessão; Dr. Marcelo
Renato Massahud Junior, Conselheiro Relator; Dr. Abidiel Pereira Dias; Dr. Ana Rita Costa de
Souza Lobo Braga; Dr. Bruno Metre Fernandes; e, Dr. Yargo Alexandre de Farias Machado.

MARCELO RENATO MASSAHUD JÚNIOR
Relator
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA N.º 1.006/SGP, DE 1º DE AGOSTO DE 2023.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do PROAD
TRT n.º 15.594/2023 resolve:

Conceder pensão a Sr.ª NEUZA MARIA BRAGANÇA LOPES, na condição de
cônjuge do ex-servidor inativo ALTAIR COSTA LOPES, com duração vitalícia, correspondente
a 100 % (cem por cento) do valor apurado do benefício, na forma do artigo 23, caput, e
§4º da Emenda Constitucional nº 103/2019, que totalizará 60% (sessenta por cento) dos
proventos, com efeitos a contar de 28 de maio de 2023, nos termos dos arts. 16, inciso I;
74, I e art. 77, §2º, inciso V, alínea "c", item 6 da Lei n.º 8.213/91, com redação da Lei n.º
13.135/2015 alterado pelo art. 1º, inciso VI da Portaria ME n.º 424/2020, observando-se o
art. 40, §8º da Constituição da República c/c o art. 26, §7º, da EC n.º 103/2019, com a
incidência da redução prevista no art. 24, §2º da Emenda Constitucional n.º 103/2019.

Des. CESAR MARQUES CARVALHO

PORTARIA SGP Nº 1.019, DE 4 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que o Processo
Administrativo TRT/PROAD nº 11162/2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, VALCIRIO DIOGO FERNANDES, do cargo de Técnico
Judiciário - Área Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, na forma do art. 33, inciso I, e art. 34, caput, da Lei nº 8.112/90, com
efeitos a contar de 24.07.2023.

Des. CESAR MARQUES CARVALHO

PORTARIA Nº 1.025/SGP, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o Processo nº
16064/2023-PROAD, resolve:

DECLARAR vago o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe C,
Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor
MARCELO DA SILVA DIAS, em virtude de posse em cargo inacumulável, na forma do artigo
33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, com efeitos a contar de 27.07.2023.

Des. CESAR MARQUES CARVALHO

PORTARIA Nº 1.033/SGP, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 905/2023 - SGP, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2 e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, de 7 de julho de 2023, que
nomeou URIEL INÁCIO OLIVEIRA DA CRUZ para exercer o cargo da Carreira de Analista
Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade: Engenharia Elétrica, Classe A, Padrão
1, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, por não tomar posse no prazo legal.

Des. CESAR MARQUES CARVALHO

PORTARIA Nº 1.034/SGP, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Alterar em parte a Portaria nº 906/2023 - SGP, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2 e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, de 7 de julho de 2023, para
tornar sem efeito as nomeações dos abaixo indicados para exercerem cargos da Carreira
de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, por não tomarem posse no prazo legal:

KELLY MEDEIROS DE SOUTO;
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA

Des. CESAR MARQUES CARVALHO

PORTARIA Nº 1.035/ SGP, DE 8 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Alterar em parte a Portaria nº 907/2023 - SGP, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2 e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, de 7 de julho de 2023, para
tornar sem efeito a nomeação de LEONARDO DA SILVA CORRÊA, para exercer o cargo da
Carreira de Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade: Agente da Polícia
Judicial, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, por não tomar posse no
prazo legal.

Des. CESAR MARQUES CARVALHO

PORTARIA Nº 1.016/SGP, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
tendo em vista o constante nos autos do Processo nº 15281/2023 - PROAD, resolve:
DECLARAR vago o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe "A", Padrão 01, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora THAISSA LAUAR
LEITE, em virtude de posse em cargo inacumulável, na forma do artigo 33, inciso VIII, da
Lei nº 8.112/90, com efeitos a contar de 31/07/2023.

CESAR MARQUES CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DG/SGP N° 487, DE 25 DE JULHO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do At o
GP n. 47/2022, artigo 1º, inciso XVII, alínea "m", e tendo em vista o que consta do PROAD
n. 10981/2023, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora Janina Malaquias
Paladini, Matrícula n. 96.547, no cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, padrão
C.NI.13, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo
40, §1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas
Constitucionais n. 20/98 e 41/03, c/c o artigo 3º, da EC n. 103/19, com proventos
calculados na forma do artigo 1º, da Lei n. 10.887/2004.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AQUILES JOSÉ MALVEZZI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 4.443, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. CONCEDER APOSENTADORIA a LUÍS CARLOS SOUSA ALVES (53252), no cargo
de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial,
Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região, considerando o que consta no PROAD nº 4679/2023, e de acordo com o artigo 10,
§1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

2. CANCELAR, a Gratificação de Atividade de Segurança - GAS, nos termos do
art. 17 da Lei nº 11.416/2006.

2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, Classe "C", Padrão 13, revertendo
a vaga à Classe "A", Padrão 01.

Des. FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 475, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do processo de
matéria administrativa autuado sob nº 642/2023- PROAD; Resolve:

DEFERIR a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao servidor
JORGE LUIZ FIRMINO BRANCO, no cargo da categoria funcional Analista
Judiciário/Judiciária, Classe C, Padrão 13 (Lei nº 12.774/12), com fundamento no art. 10, §
1º, I e § 4º C/C art. 26, §2º, II e §7º da EC nº 103/2019, aplicando-se o limite máximo
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, tendo em
vista que ele fez opção pelo RPC, assegurado o direito ao benefício especial, nos termos
dos artigos 1º e 3º, inciso II e §§ 1º, 2º, I, 3º, I, II, III, "a" (item 2.), 5º, 6º e 8º da Lei nº
12.618/2012 (com redação dada pela Lei nº14.463/2022).

Desª. DÉBORA MACHADO

ATO Nº 477, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da
Lei nº 8.112/90, Proad 11026/2023; resolve:

Exonerar a servidora CLÁUDIA CARVALHO DA NOVA do Cargo em Comissão de
ASSESSOR (CJ02) do quadro único de pessoal da secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da Quinta Região com lotação na Assessoria Jurídica do Gabinete da
Desembargadora Maria Elisa, a contar de 07/08/2023

Desª. DÉBORA MACHADO

ATO Nº 478, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
exercício da presidência e no uso de suas atribuições legais e regimentais, de conformidade
com o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112/90, Proad 11026/2023; resolve:

Nomear a servidora MÁRCIA PATRÍCIA COSTA COLOMBIANO, para exercer o
Cargo em Comissão de ASSESSOR (CJ02) do quadro único de pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, com lotação na Assessoria Jurídica do
Gabinete da Desembargadora Maria Elisa, na vaga decorrente da exoneração da servidora
CLÁUDIA CARVALHO DA NOVA.

Desª. DÉBORA MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ATO TRT6-GP Nº 493, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o contido
no PROAD n.º 12709/2023, resolve:

1. TORNAR SEM EFEITO o Ato TRT6-GP n.º 474, de 31 de julho de 2023,
publicado no DOU em 02/08/2023;

2. CONCEDER pensão vitalícia por morte a Roselandia Xavier Capistrano Lins, na
condição de cônjuge supérstite do ex-servidor aposentado Gesner Capistrano Lins da
Cunha, a partir de 20/06/2023 (data do óbito), com fundamento nos arts. 215 e 219, inciso
I, da Lei n.º 8.112/90, e nos arts. 16, inciso I, e 77, § 2º, inciso V, alínea "c", da Lei n.º
8.213/91 c/c o art. 1º, inciso VI, da Portaria ME n.º 424/2020, composta pela cota familiar
de 50% (cinquenta por cento) acrescida de 10% (dez por cento) por dependente,
totalizando 60% (sessenta por cento), incidentes sobre o valor dos proventos de
aposentadoria do instituidor, nos termos do art. 23 da Emenda Constitucional n.º
103/2019, que será percebida integralmente pela requerente, aposentada pelo RGPS,
consoante a opção manifestada em face do disposto no art. 24, § 1º, inciso II, c/c o § 2º
e incisos, daquela Emenda, devendo o benefício ser reajustado na forma estabelecida para
o Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no § 8º do art. 40 da CF/88 c/c
o art. 15 da Lei n.º 10.887/2004.

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA

ATO TRT6-GP Nº 494, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
e tendo em vista o contido no PROAD n.º 12286/2023, resolve:

CONCEDER pensão temporária por morte a Augusto Santos de
Oliveira, na condição de filho inválido do ex-servidor aposentado Niérson Lídio
de Oliveira, a partir de 16/06/2023 (data do óbito), com fundamento nos arts.
215 e 219, inciso I, da Lei n.º 8.112/90, e nos arts. 16, inciso I, e 77, § 2º,
inciso III, da Lei n.º 8.213/91, que será compartida com Ísis Coutinho
Albuquerque de Oliveira (filha menor de 21 anos) e Eugênia Maria Coutinho
Tavares de Albuquerque (companheira), nos moldes do art. 77 da Lei n.º
8.213/91, sendo o benefício correspondente a 100% (cem por cento) dos
proventos da aposentadoria recebida pelo servidor aposentado, até o limite
máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, e a uma cota
familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de 10% (dez por cento) por
dependente, totalizando 80% (oitenta por cento), incidentes sobre o valor que
superar o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,
nos termos do art. 23, § 2º, incisos I e II, devendo o benefício ser reajustado
na forma estabelecida para o Regime Geral de Previdência Social, conforme §
8º do art. 40 da CF/88 c/c o art. 15 da Lei n.º 10.887/2004, e recalculado na
forma do caput e do § 1º do art. 23 da EC n.º 103/2019, uma vez configurada
a hipótese prevista em seu § 3º. Publique-se no Diário Oficial da União.

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA


